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QECRETOS 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens VIl e IX, 
do a rtigo 4o, do Decreto-lei 
n° 5.839, de 21 do aelembro 
de 19-13, 

RESOLVE: 

AT9S DO PODER EXECUTIVO 
1964, os cidadãos : Presiden- , Produção para a Secretaria 
te - João Rlruno Ribeiro. Geral, com exercício no Sen
Bacharel em Ciências Jurf- viço de Rádio e Comunicações. 
dicai e Sociais; MembroR - . • 
Edson Gomes correia, Pro- Palácto do Governo, e.m 
mutor Público SuLslituto, da .Macapá, 21. de agõsto de 1964. 
Comarca de Maeapá; e Fio- Gen. Luiz Mendos da Silva 
riano D'florti'\ Lessa Waldeck, Governador 
funcionário público aposen
tado, do Gov&rno dêste 'l'er
ritório. 

Roberto Rocha Souza -
Secretário Geral 

Destituir a Comissão Ter
ritorial de [nvestigaçãe Su-
mário, nomeada pelo DecrP.to Palácio do Govêrno em Ma-
n0 3 de 27 de julho de 1964, O Governador do Território 

Federal do Amapá, usando 
das atribuiQões que lhe con
ferem os itens VU e IX, do 
artigo 4o., do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1.943, 

criada na formà do artigo 7o. capá, 8 de setembro de l.S64. 
do Ato lustitucional, do 9 de General Luiz .Mendea da 
abril de 1964, para apurar a Silva - Governador. 
utividade dos servidores terri
toriais de qualquer categorili 
ou condição, civis ou milHa
res, servidores de entidades 

Roberto Rocha Souza 
secretário Geral 

autárquicas e empresas de eco- O Go11ernador do Territó- RESOLVE: 

nomia mista oujo capital seja rio Federal do Amapá, usan- Remover, nos têrmos do item 1, 
preponduantemente estatal, do das atribuicêes que lhe do artigo 56, da Lei nr. 1.711, 
que hajam tentado contra a conferem os itens VU e lX, do . ds 29 de outubro de 1952, Jo
segurauça · nn.cionnJ, o regime

1 
artigo 4"., do Decreto-!ei nr. s:as Nogueira H.agem Cardoso, 

democrático e a probidade 5.839, de 21 de Eetombro de • ocupante do cargo da classe 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VII e IX, do 
artigo 4o, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1.943, 

RESOLVE: 

Remover, rro interêsse da 
Administração, nos têrmos do 
item I, do artigo 56, da Lei 
nr. l .711, de 28 de outubro de 
1952, ll anil do Trindade Pon
tes, ocupante do cargo da 
classe de Escrevente-Datiló
grafo, nivel 7, do Quadro de 
Fnocionários Ptíblicos do Go
vêrno dêste Território, lotudo 
na Divisão de Produção para 
o Gabinete dl) Governador. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 31 de agôsto de 1.964. 

Roberto Rocha Souza 
Governador Substituto 

José Pereira da Cosia 
Resp. Exp. da S.G.T. 

da administração público., cu- 1.94.3, de Escrevente-Datilógrafo, nf-
ja composição nn forma do nr- vel 7, do Quadro de Fuocio- O Governador do Territó-
tigo 4° do Decreto refericlo é a RESOLVE: nários Pt\blicos do Govêrno rio Federal do Amapá, usan-
seguiute: Presidente - Major Remov€r, no interêsse da dõsto Território, lotado no do· das at,ribui~~ões que lhe 
Aviuclor Washington Amud d t" d Serviço de Adndnistração Ge- conterem os itens VII e IX, 
"J1ascarenhas, Membros - Be- a ministração, nos o:rmos 0 ral paPa o Gabinete do Go- do artigo 4o, do Decreto-lei 
nedito Pedro de Palva, Con- item 1• do artigo :;(), da Lei vernal}or. I nr. 5.839, de 21 de &etembro 
tador nível 18· B e Li~mar nr. 1.711, ttc 28 de outobl·o de 1943 
Leão Cardoso, Delegado de de 1.~5~· .0 8 senido~·et~: José Palácio do Govêrno. em Ma- · ' 
Policio, simbolo 8-C. d~ S~vetro. Barbosa, Rui da capá 28 de agôsto de 19fi4. I RESOLVE: 

Silvetra Barbosa, Auxiliares 1 ' ~ 
Palácio do Govêrno, em Ma- Rural, nfYel 3; e Pliulo da l Roberto Rocha Souza I Remover, no interêsse da 

cupó, 8 de setembro de 1964. Silveira ilarbosa, FtJitor, nfvell Governador Substituto adminlstraçllo, nos têrmos do 
5, todos pertencentes ao Qua- item J, do artigo 56, da Lei 

Gen. Luiz Mendes du. Silva dro de Funcionários Públlcos José Pereira da Costa l nr. 1.711, de 28 de outubro de 
Governador do Govêrne déste Território, Re~p . Exp. da Secretaria 1952, Antonio Ferreira Holan-

L>tados na Divisã.o da Produ- Geral da, ocupante do cargo da 
Roberto Uocba Souza ção para a Divisão do Se-' , . 1 classe de 'J'raballlador , niveJ 

Secretário Gt>ral guarança e Guarda. O ?ove~nador do 1 errttó- 1, do Quadro de Funcionários 
rio Feder~l. d~ ~mapá, usan- Públicos do Govêrno üêste 

O Governador do Território Palácio d? Gov8rno, e,m do <las utr1bmçoes que 111~ Terr itóritl, lotado na Divisão 
Federal do Amapá, usando Maeapá, 21 ne agôsto de 19!J4. confer~m o~ itens Vll e lX: de Terras 0 Colonização ;pa
<lrus atribuições que lhe cou- do art1go 4 , do Deoreto-let ra 0 Gabinete do Governador. 
ferem os itens VU o lX, do Gen. Luiz Mcoôes dn Silva n° 5.839, de 21 d~ setembro 
artigo 4°, t.lo Decreto-lei nr. Governador de 1943, e tendo em vista o Palácio do Govêmo, em Ma-
5.8~lJ, dt 21 de setembt·o de que C(lnsta do P1·ocesso nr. capá, 31 de agôsto de 1.964. 
l.9·~il. Roberto Ro.clta Souza. 6.o75/64-SGT, 

Secretáno Geral I 
HESOLVE : RESOLVE · 

O Governador do 'l'errilório · 
Nomear, para comporem a FederAl do Amapá, usando I Remover, ex-offício, nos 

Comissii.o Territorial de In- das atribuições que lho con- têrmos do item I, do artiU"O 
vestlcração SuJl1ária criada ferem os itens VII e IX do 1 56, da Lei nr. 1.711, de 28 de 
nos te1·mos do artigo 7o do artlgo 4° cto Decreto-lei nr. i outubro de l952, Aurea Mari
Alo Institucional de 9 de j 5.83Y. de 21 de setembro de · nlto Dia~, ocupante do cargo 
abt•ll tle l96J, parà apurar a 1.943, da .classe de Auxiliar de .eor-
atividade dos servidores ter- I RESOLVE· tam, nível 8, do Quadro de 
ritoriais de qualquer catego- · F~ocionários Púb~ico.s do Go-
r!a ou condiçilo, ch·is ou mi- i Remover, no interêsse da vern~ ~êste 'remtórJO, lotada 
litares, servidores de entiúa.- admlníetraçílo, nos lt~r·mos do na OIVIsilo de Produção para 
rtea autárquicas e emprêsas item r. do urtrgo 56, da Lei a Divisão de '1'em1.s o Colo
de economia mista cujo capi- nr. 1. 711, de 28 de outubro de nizaç.Ho. 
~ill seja prepouderantemento 1952, Mnr·la Raimuuda Fenei- Pnlécio do Govêrno, em Ma
estatal, quo hajam tentada ra de Oliveira, ocupnnte do capá, 31 de agôsto de 1.964. 
contra a segut·ança nacional, cargo da classee de Escrc
o regime democrático e a vente-Datilógrafo, n(vel 7, do 
pl'obidado da administração Quadro de Func!omí.rios Pú
pt'lbltca, institulda pelo Decre- blicos do GovOr·no dêste 'rt>r
to n° 3 do 2i de julh~ de ritório, lotada na Divisão de 

Gen. Luiz TIIendos da Silva 
Governador 

Roberto Rocha Som.:a 
s~cretório Gerei 

Roberto Rocha Souza 
Go<teruador Substituto 

José Pereira da Costa 
Resp. p.JExp. da Secretaria 

Geral 

O Governador do Territó
rio Federat do Amapá, usan
do 'da.E atribuições que lhe 
confet·em os itens VII e L'\, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 de setembro 
de 1.\M3. 

RESOLVE: 

Remove1·, do interêsse da 
Administraçflo, nos têrmos do 
item l, do a r tigo 56, da Lei 
nr. 1.711, de 28 de outubro 
de 1.952, Raimundo Queiroz 
d<: So uzn. ocupante ào cargo 
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As ltepartiçõen Públicas I 
Territoriais deverão tem ctor 
o expedi0nte destinado à _Qu- 1 
biicuçuo neste DIARlO OFI- · 
GlAL, diàt•iamente, até às 
1a,30 ho!'as, exceto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
n.té às 11,30 horas. 

As recl!~maçães perl.ineu
tes 11 maté1·ia retl'il)uida, nos 
c;:sos de Hros ou omissões, 
c!cvcrfLO sor formuladas por 
escrito, à Seção de Hectaçfío, 
<ins 9 às 13,30 l:loras, no má
ximo até 72 h o r as após a 
:;ait.ia dos órgãos ol'iciais. 
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MACAPA- T. F. AMAPA' 

AS SINATURAS 

Hepartições e Parti.culares: 

setembro, 1%4 

· As Repartições p;,"'.ucas 
li cingi~·-se-&o às assinuluras 
twu1us renovadas até 23 de 

I fevereiro de cada ano e às 
iuiciallns, em quulquer ép9ca, 
i pelos órgílos competentes. 
·~ A fim de possibilitar a. 
remessa ele valores ncompa
nho.doa dP- esclurecimentoa 

i quanto à sua aplicação, soli-
' cito.rnos usem os interessados 
! pi•efe:-cucialmentc chequ<.' ou 
! vale p ostal. 
I Os suplementos às edi-

assinatura. 
Os originais deverão ser 

datilogmfados e autenticados, 
~·e:;salvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
tet·ior, que scl'ilo s cru p r e 
annais, as ass:naturas podcr
~c-lio tomar, em quulquel' 
épu~. por seis meses ou um 

1 

ções dos órgüos oficiais só 
sa .\'ornccet·l!o aos assinantes 

.

1 

que as solícitarern no ato da 

O funciOJIArio ptíblico fc
: tleral, para fazor .it~ s ao dcs
! conlo Lndicado, deverá provar 

------------------------- ~ c~ta condição no ato da as-
Parn. facilitar aos a~s inan-1 A fim de evitar soluçfi.o ' srnatura. . 

Cr$ 
Câl 
Cr$ 

2.000,00 
4.000,i)0 

:w,oo 

Semestre 
Ano . 
Numero evulsc, 

8 tt0. 

As as~;iuaittrl!.s ve.ncldcs 
poderát.> ser suspensas ::!em 
ttviso prévio. 

tes a verihcac;iio do prazo fie • de continuidade no recei.Ji- 1 O custo do cada excm
validucle de suas assiuaturat-, mcnto dos ivrHais, d c v o m I piar atrasado dos órgãos 
na p~n'le superior do enderê- os as;;iuantes pr-ovidénciar a oliciais &ct·ã . na venda avul
ço vão impressos o número resper.tiYa Nncval(ào com i sa, acl't!Seido de Cr$ 5,00. se 
elo tu !fio de registi"o, o mês e anlcccdêucia minimu , de trin· i do mc!>mo ano, e de CrS 
o ano em quo findará. tu (tlO) dias . J lO,GO, po1• ~me. clecorl'ido. 

~---------------·------------
da classe de Datiló:rrafo, ní-~ Administ,·uçilo, nos tê;:mos I conterem os itens VH e IX, 
V!; [ 'l·A, tio Quadro de Fun- do item 1, do artigo 56, da. do artigo 4°, do Decreto-lei 
cion.~rlcs .Públicos do Govêr- Lei nr. 1.711, tle 2S de outu- nr. 5,!:l39, de ~ t de setembro 
110 cl<1::.te 1'e~·ritóri<.>, lotado I h!'o de J.952. Luiz Gonr.aga de HH3, 
ll<t Divü;ão de Obms p;na o Fc!-reira d:• CostJ, ocupante . . 

O Governador do Terri tó
rio Federa l do Amnpà, usan
do da& atribuições que lhe 
conferem os i teus v 11 e rx. 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nr. 5$3t', da 21 de setembro 
de H)-13, 

Gauiueie do Governador. I do car~o til!. cl:lMSe de Trn bit· RESOLVE. 
. limdo ;, nível!, do Quadro de 

PaláciO do Govêrnt>, co1 Funciom,rio~ Públicos do Go
.1\Iacap<\, 31 de agôsto de 1(;)54. vêr.1o déste 'renHório, lotauo 

Roberto Rocha Souza no Gabln~te _do Governador 
~ . pm·a a Otvisao de Educação, 

Governador Substituto com exerclcio no Mus~Ju 'l'er-
José Pereira lia Costa 

R<'!sp. Exp. da Secre taria G€!
ral. 

O Govcrnactc•r do 'I'cE"ril.ó:·io 
.rctl eral do Ama.ntt , mlRDdO 
das att'ibuições que lhe con
ferem os itens V!f e IX, elo 
urtigo 4''. do Decreto-lei nr. 
n.S1HJ, de 21 de setembro de 
1.9.!~~. 

ritorial. 

Palácio do Gové:::no, P.m 
Macapá, 31 de agôsto do 196·L 

Robe:rlo Rocha Souz~ 
Govei'nador SLtbslltuto 

.1os6 Pcreir·A da Cosia. 
RCS{l. p.fExp. da Secl'c:tu.t•!a 

O~:ral 

_ O GoYérnaclor clo 'felTitól'io 
Rl'.SOLVE : Federal dv Amapá, usando 

Exonerai', C':-()Hfcio, nn for
ma <.lo i tem li, alínea a. 1o 
artigo 75, da· Lel m. 1.'111, tl<J 
28 de outubro de 1.952, Alir~::
do OJJveirt\, tuuciouários apo
sentado do Govêrno do Ter
ritót·io Fedem! do Am:1pà, do 
cargo isolado de provi1ocuto 
em comissão. simlwlo 7.C, rJ e 
Superin tend en te elo Abastn
cimcnto, a coníat· de 31 de 
3fl'ÔStO de 1,9(;.J. 

1\'.lácio do Govêrno, em Ma
capá, 1" du setembt•o de HHH. 

G.en. Lu\~~ ~; cnd es da Sli v a 
Governador 

l1oborto llocha Souza 
Secre\iirio Geral 

BSSOLVE : 

RemovPr ex-oHír.io n o s das a t. L' 1l> u i x õ e s que O Oor.erm.dor do 'I'CITiló-
{ "'rmos tio • it"m 1 do • artl()'o lhe cun\crem os Itens VU e T'io Federal do I\ m a p ú, 
">~ cl ·l 1 .. 1· -11."' 1 71' 1 <I•• ''S '"ct'e I IX, do m·tigo 4", <lo Dec~·eto- usando c!ae atri!.mições quo 

Nomear, ua fo l'ma do item 
lll, tlo arttgo 12, da, Lei nr. 
1.711. de 28 de outubro de 
1.952, Roque de Souza Peuna
Iot• t, ocupante do cargo da. 
classe <<C», da série d·~ clas
ses de Tch3grafista, nfvel 16, 
do Quadt·o cic Funclcnãrios 
Públicos do Govêmo dQste 
'l'<:rriiól'io, }t,taclo na Secretu
riu. Gora!, pa ra exercer o cal'
g•} isolado de p:·oyi men to em 
comissa:), símbolo 7-C, d& Su
pei'inhmd!;n te elo A b!' stecf
mento, v!lgo 001 cooscquen
c!a d;; exoneração d\l Alfecflo 
OliYeira.. 

em 
t V, ~ ç.: 

1 ' • ' "'' ' } : lJ 0 r. f,' 'j(j l ' ~21 U . "._ ' JJ .. . "t; j outubro de 1.9()2, Or;waldo el ··. o).o.(, '. ( (.! a SCl.ê.Jl· \c ~OIIII3l'.Cnl ·>~ ltl.!Jlfl v I e 

Pal<'wio do Gnvêmo, 
~Jaeapá, 5 de setembro de 
1961. 

Aives Bn.rbosa, o~upante ~o. bro 00 1.9-!3, j f~· a~ ~rt~fo , 4 •, :lo; lJe~re~o-
mH"go du elasse «.'\», ela. sér1e 1

1 

RESCL\.E . f .e1 01. o.S.?l:J, ne 2 .... <.o scte,n- Gcue:rnl Luiz M.cu(!cs <h• Silva 
Governador· rle class{'s de Armaz<!nista, · bro de 1.9<i3, 

rf•;el t5, do Quadl'O dô Fun- HemoYer, no iotcrê:.<sc ria RESOLVE: 
ciooário:; Púb!i~os elo Govêr- 1 Administraçr:o. nos têrmos do 
;:o df;ste T0!'t'ltút'i(l, lotado no Hem 1. do nrtigo 56, da. I,ei 
~ -:~·i·viço dn Adminish·ação Gc- n t·. 1.711, de ~:l <le outnoro de 
rd pt1.ru a .Oivis1io ele 1'enas J.D52, Rnin:undo Nnzaré Cor
e Colonízuviio. eêa, ocup;mte do cargo da 

Roberto Rocha Souza 
Secretfu:lo uctal 

cksse de Anxmar llun1J, ní· 
Pnl.:,cio do GoYê:·no, em Ma- vcl a. <io Quadro de Funcio-

cnpú, :n de agôslo de 1.964. párius Públicos <lo Oovêrno 
fiohe;oto Rocha Souztt dêste 'l't·nitório, lotndo ua 
, . Di,. i s fi. o de So~nrançÇl. e 

Gove!'D<Hlul' Substituto Guarda rl:\rn a t)iYi~âo de 
José Peroim. d:l Costa __ ,I _Eduesção, ~on~ exHcíeíc no 

Rosp. Exp. da Sem·darü\ CJc- Museu '1'etTitorJal. 
rul. [ Pal~clo do Goi·êr•nC), em M!!-

0 Gcvel·nador do Tcrritó- i cnpll, :-ll do agósto de 19oL 
I'io t\:dt:l'ul do A m a p á i P.oberto Hocha Souza 
n:::amlo das atrihuições qun I GovemMor Subr;tituto 
li1c conferem os itens VU e 
]\, do arti<ro 4°, do Dccr·cto- . Jo:;é L'crsira oa Costl\ . 
l:~i n•·. 5.838. de 21 de sctc<m-! Hes p. p.fE~P· da Sccret:ma 
uro de 1.!H3, I Gura.l 

RESOLVE: O GoYctn~dor do Terri tó-

1 
rlo Fechlntl elo Am~:pú , t\l;/1 n-

11ernr,vct, no intc1·tsee da do dns nt<·i buiç(iç ~ CJ U<~ lhe 

Nomeur, na forma do item 
Ill, tio nrtigv 12, úa Lei nr. O Governador do Tcrritó-
1.7J1, de 28 de outubro ele rio Federal do Am&pó., usando 
1.952, Al:·re(!o Oliveira, fun- dns atribniçõHs que lhe con .. 
cínnti.rio apo~,;cnta.:lo (]o Qua- ferem os lteiJS VJJ c lX, do 
dro de runcion<~riNI .Ptíbl c J!; <trtigu 4°, do Decrdo-lei no 
<io Govêrn':l ui\ck 'I'et·;·itól'io, 5.8S9, de 2t f!e ~etembro de 
para exerce•· o citrgo i,.:olado UH:J, o nos têrmos do Ccn
dc p;·oyimento em comissilo, vênio Especial 1'il'lnado mn 
símbolo ti-G, c!e Repl'C'ROnta.n- .Junho dtl con·ento ano. com 
to do Govcr·no no H!o de .Ja- t\ Comi :sflo Gentra! do Censo 
ncfro - Estado du üu:mllba- Escoh.w do Brar:il 
r11, vago em cou ;,~ cH.Jlté!li.Cia da ' 
oxonet;,~:ão . a pedido, elo ,Jo sô RESOLV2 : 
Mc:;qJita de i'Vlagalhãcs, a 
contar de ro de setcm.bl'o dc:: I 1_ --.. ncsi~nBr os senhores. 
Ul6~. ~~ a !t' :"' a.ftali ~ermeguy, fu!:pt>-

Palàcio do Qc.vcruo eru t?r _Re:;ionsl do lJ?:;tilt~t,o Rr:c
.Macapá, 1° de setembro de I ~_lle!to dtl ~cogro.Ha ~ J~statls -
1961. tJca; Ala1m!'o Hod rigu~s de 

General Luiz Mcndc~ da So uza, 911efe.., do s.c::rV!ç~ ele 
Siln.t - Govt!!'nndor Oeog:'úlia. e l~siatlst!Cil,. ~Im

Rolwrto Hocha Sou?.a 
St•t:rutúrio Ge;·al 

bolo 7-C; LOll l'Onçu '1 av~!l'OR 
de Almeida, Estatístico, r.lYel 
17: José FiguciJ'Otlo uc f:<'l UZfl, 
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Prot.essor de E~sino Pré-Pri- ~ O Governador do Território vel 13-B, tMos do quadro de I alegando representar firmas 
mAno e PrimáriO, n1vel 11, e Feder·al do Amapá, usando 1 funcionários do Govêrno do de investimentos que ele di
?érglo Cov~llo Aranha, roem- . das atrlbu~ções que lhe con- 1 'l'erritório Fêderal do Amapá, 

1 

zem autorizadas por esta 
oro da eqmpo de professores ferem os itens VII e IX. do ! para, de acôrdo c.om o que Companhia a efetuar vendas 
pauli~tas, para, sob a Pl:es;- arl.igo 4° .. do. Decreto-lei n° J dispõe o paragrafo T do art. de ações, com pagamento em 
dênma do primeiro, con::.htu.- ú.&l!:l, de 21 Qt! setembro de ' 222 da Lei n° 1.711, de 28 de prestações, vem, pela pre-
rem a Comissão Territorial t.94à, .

1
10/52 a apri!sentarem defesa sente, esclarecer o seguinte: 

de Censo Escolar; ,. ~ . no Inquérito administrativo a . _ 
li - Declarar de relevante RESOLVE· 19ue respondem perante esta 1° -nenhuma autor1zaçuo 

lnt'JI'êsse público os serviços H . . .., . ~omissão mandada Instaurar deu, nem poderia dar, para. 
que Iorcm prestados no cm·so tê cruov,er, 't ex-IoidtClO, ~os I pelo Gov~rno do 'l'errttório a prática de tais transações, 
uns rEferentes ,operuçõc3 con- "'_rmos (o l em ' o ~r lgo do Amapá. atravez das por- uma vez que suas ações são 
aitárius, pela \i Rcpar·tições e '10't dto. Ledi 01r·9~?·711 • cte. 28 ~e I tarlns nos 481 e 577/64-GAB negociada::; livremente nn 

I ·o d T . 't/, . ou u )ro e . <>w o a ~uncw- . . . . ' B 'l d V lô e p 1 ot pe os serv1 o.res o eu·1 MIO, né.r'os. Jos'• Fé· ·e· ·a 1 . . J:l u!hma<!o. n. rcspcctwa ins- o sa e .a r 11, e a c a-
notadamente pelos membros 1 •· · 0 •,

1 1~ una. trução. ção do dta, tendo esta, no 
do magistério p;imúl'io, c as- Mo~ousta, nf~el 12-C, t Jorg~ De acôrdo com o QUI'l dis- mês de maio do corrente ano 
aegucar aos quo ,)s prestarem Farllls Monteiro,M~tor ... tn, DI- põe a partf:'l fiunl do meneio- até a presente dat~, atingido 
vanta•.,.ena funcionais· vel lO-D. ambos purtenoant~s 1 t 22? é f w• d o múximo de Cr$ n 300 oo· 

Itr ,.., ')ete. rmi·n·~•· 'toAclas as ao Quadro de FnncionúDios do I !ladclo. adr . ~·t ~ ndc ~a o aos I , . , , 
- 1.o "~ · • Govur d- t Te, itó . 1 10 c1a os VIS ns o proCE!sso 2o é , . d' 1 providênciaR e medidas ao I tados ~~ D~b '~à r~ rsó,. t I em uma das sal:18 da Dele,.,a-! - lmpresgm dJVC que 

nlcaoce o de atribuição do 1
1
>nra os se:~{;0~ ln~us~u. 0 cia do ~.;juistéri,> da Agl'i~ul- a cofmpra e v~ot a éed. açode!l 

Govêrno Tcrrltgrial, para. êxi· I v ais. t (A · "' R . 1 d se aça por .u~ ~rm IO e . , ura, ssocwç.to ura e corretores oficiais da Dôlso. • 
t.o d~ reailzaçflo ~c! Ceuso Es- i Pal:icio do Govêrno, em Ma- Hacapá), nêsto Território, si- I de Valôres a fim de oflciaH-
colat, inclusive d1ligõuoios uo J cupâ 4 de setcmu1·o de tuada a Rua. são José, canto á 1 ' r 1 d · di 
sentido do .que se obtenha, 1.964: . com a Rua Pt·oressora Cora I z - n á~ . re~es t-t~ . as m e-
da~ administrações muoici- de Carvalho, onde se encon- ~ pens '\:eis baran 188• 
pa1~, corr~spo?dente colttbo- .Guner~l Luiz Mendes da tra ine:tuJaaa e hmcionaodo a go _ esta comunicação é 
raçao. no nr~b1to de .sou~ ~cs- Silva - Governador. presente Comissão dn Inqué- feita com 0 fito úoico de a-
pectlvos lirrutes temtona1s e lloberto Rocha. Souza rito Aàmini&tretivo das 14 às lert!lr 0 público om <7eral no 
~~ .esfera de sua compP.tên- Sccrt-tário Geral 16 horas. ~;eotido de acautela~· se nu. 

HllV, D " . J)t . 1': d j 1,1n á 8 d t b d compra de uçõcR fora da 
- t' 1er1.r a VISa? ·J Q~~ .. cap • e se em ro e Bôlso, portanto, sem garantia 

E1ucacli,o a mcumbênc!ll d~ 1.61. suficiente e a prccos muitos 
pr.o~o~. Yundament~lll!ent<',pn.r Editais e Avisos Rapbael Mom·n de Paula t>uperiores á. cotaçllo do mer-
tni~Hltlvn. da ComlS$UO 'l'ern- Ribeiro _ Presidente. cado. 4 

t.o~1al do ., ~e~qo Escolar .• ~R t: •1 Mui to grata ficará pela am-
wté'Clos .. tm' és d~s ~ua!s «n i!;qm ativa dos fstados _ x pia divulgação que V( V). S(SJ. 
deva o Govêi'M do 1 t'mtó~1o Unilios do Brasil» venha (ml dar a esta advor-
assogurar vantagens fur.c10- PORTARlA NO 520/64-GAB. tõncia 
u&is, lnch•slve pllra efeito de Socied(t(le Ji1itllw de Seguros · 
remoçiio e ~romoQão, a seus Gera~:. EDIT.tV~ DE CITAÇÃO COMP~l\SHlA SERVEJARIA 
servidores que venham a par- N• 5/64-0fA. BRARMA 
tir.ip:tr voluntáriamento do ASSEMBLEIA GERA r. Pelo uresente Edital [ica ADMfNIS'TRAÇÃO CENTRAL 
Causo Escolar do Território, EX'J'RAORDINARIA citada à runciouária Matia 
rlentt·o do plano geral, apro-
vado pela Comissão Central. 2a CO~VOOAÇÃO • tle Belém Moutdro Xavier, 
p!lra sua realização em todo OCUpante efetivo do cal'gO da fiSSOCi8Çâ0 fiOS IJfUaenJeS 
tcrrHórto UActonal. Silo coO\ida&os os senhores classe de Datilógrafo, nível 7, Radicados no l!mapâ 

segurados desta Socicdnd'e a do Quadro !lc Pessor.l Per-
Pelácio do Govêrno, em Ma

capa, G d6 setembro fie 
UJG4. 

se t·eunireru, E'm Assambléja man~nte do Gov,érno do Ter- ASSEMBLÊIA GERAl· 
Geral Extt·aordintit:ia, no pró- l'itório Federr.l ào Amapá, lo- • L' • 

ximo dia 21 do < orrente, às lG tada c com exercício nos Ser-] for este .c.clltal, ~!!1 cum
llc,raR, na sede social, à Av viços lodustl'iuis, e residente pr1.mento dos despo~Ittvos le

Gon. Luiz ~fendes da Silva. H.io Drunco, 0 o 125, 7Q andar, em lugar incerto e não sabl· ga1s dos Estatutos, ~~am con-
Governudor nesta •!idade, a Ifm de dclibe· do pura de acôrdo o que vocados todos os somos para 

Robc;·to Rocha Sou?.a 
Sucn:tário Ocm.\1 

O Oove~nndor do Território 
Fec!Nal do Ama pó, usando 
das atribuições que ILe cou
Ierem os Heos Vll c JX, d(l 
attigo 4o, do Decteto-lei nr. 
5.839, de 2l de setembro de j 
1943, 

RESOLVE: I 
Removct•, ex orricio, nos I 

t2l'll Oti do ítem I. d1> artigo 
5B, da Lo! lli'. l.íll, da 28 de 
oun;bro de J.S52, os funclo
nt'!l·io:> : ;\1auríc!o Monteiro da 
Piedade; Maneei Lopes da 
Cunhe. Sobrinho, Napoleão 

rarem sõbre a seguinte ordem dí;põe o' Artigo 222 da Lei uma reunião de AKsemhléia 
do dii:t: nr. 1.7H, de 28 do' Outubro Geral, dia 13 de setembro, às 

a) Alteracuo dos EstatutoE de 19G2, ap1·esentan defesa no J9,00 botas da roanhfL em sua 
da Sociedade; loquél'itu Administrativo a que Be~e a n:tt Coron~l José Sc-

b) Jnterêsses Ger3is. responde p-crautc esta comis- r aflro, ~/n nesta Cidade, com 
l<lo de Janeiro, 10 de setem· são. rn~aodado Instalar · pelo a segmnt~ Ordem. do Dl_a: 

bro de 1.9ó4. Govêrno do Território Feda- a) - Leitura, dtscussao e 
ral do Amapá. all:laYés da apt'O\'ação dr. ata anterior; 
l~ortaria no 620/64-GAB., jó. b) - 8xame c discussão 
uhimada a respectiva lostru- do h11l~1nço geral das contas 

Leodegário Adail de Moraes 
Presidente 

Uno Machado Filho 
Direto~ superintendente 

José Bernm·dioo Pontes 
lliodades 

Diretor Financeiro 

Remo Pilla 
Diretor SecrNário 

~~ão da enttdacte; . _ . 
De acôrdo o que di:;põs a c~ - Jomnr pr~v1denmas 

par~c ~i~al do meoci~OB;~O j de Interesse da entidade. 
A_r~I/ZO -22, é facultado ,t tn- }.1acapá 9 de sotombro de 
lhcwda ou no seu represen- 1964 ' u 

ta.nte legal vistas uo Pr·oces- · 
so. em urna das salas da Di-
vir.!io de Produção, nesta ci-
dade. onde se encontra ins-

A DIRETORIA 

Guedes de Azevedo; Rnlmun- ___ _ talada e funcionando a pre-
sentt> co:nissão de Inquérito Divisãn de Pruducão 

do Moura do Nuscimenlo; e 
Rol:lilo Pulheta do Nascimen
to, hlotoristus, nível H-A, to
dos pertencentes 1'.0 Quadro 
de Fun::iouál'ics Públicos do 
Gov~rno dé3le Tct·•iiórlo, lo
tado::; na Divis~.o de ~E'guran
ça c Guarda pard os ~e1·vit;cs 
I nd ustt·iliis. 

Palácio tlo Governo, em Mn-
capá, 4 de setembro d<' 
J .964. 
Gen. Luiz ~andes da Silva 

Governador 

flol.Jerto Rocba Souza 
Secretário Geral 

cmm:;s;\o DE li\QUJ~mrro 
ADl.\UNlSTllA'l'l VO 

EDITAL DE ClTAÇÃO 

Admini~tratívo. A , . r s o 
tvftlcapá. G do setembr o de 

196.1. A Divisllo de Produção está 
Lucirnnr Amoras Del Castilo procedendo à vacinação de, 

Pre~:ldente da CIA. animai!!, especielruente cães 
contra a raiva . Pelo oreseute edilaJ, ficam 

eitadns-os funcionários Mário ____ _ Proteja a f,Ua própria l'a
m!lia maodo.ndo vacinar o 
seu cão. O sou maior amigo, 
o cão, poderá trausforwar-se, 
também, no seu·maior inim!-

Luiz B1lratu, professor de en
sino ~ecundário, llÍYCl J 7-A, 
Ha.imnncto Nonato Mn.ia, ofi
cial de AdministrD..çüo nível 
14-B, aposentado, Agf'ncr Ro-

l 
driqucs de Melo, rádio tele
~rafista., Lfvel 16·C e José 
Rodrigues Y Rodl'igucs, técni
co em telecvmunicaçõce. ni-

!::nm11anhia 
Bn!ima 

U! n c U L A r: go contaminando os membros 
, de sua família pela hidrato

A COMPAt\HlA CERVEJA- bia. 
HIA BRAHMA, tendo tomado Procure o Serviço de De
conhecimento de que pessoas l'eGa Sanitál'la Animal da Di-
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visão rle Produção, nas horas I 
normais de expediente e con
tl'ibua para o bem geral da 
população. 

-o-

AVISO 

A Divisão do Produção 
!lvisa que tem à venda, P.ntre 
outl!os, os seguintes medi
camentos de uso veterinário: 

Vacina contra cólera das 
avl:ls. 

Vacina contra encefomielite 
dol:l equinoB. 

Vacina contra a. raiva. 

Vermifugos para aves 
bovinos. 

e 

Bcbitox uar~ tratamento de 
bicheiras é feridas . 

Proteja as suas criações ~ 
seus rebanhos tratando os 
animais com medicamentos 
apropriados. 

frcfeitaH~ Municlaal 
~a Macapa' 

POH.'l'ARIA 
. Nr. 22!/64-P!\Th1 

O Prefeito Munioi.pal de 
Macr.pá, usando das a;tl'iJmi
Gües que lhe silo conferidas 
vor lei, 

PORTARIA 
Nr. 223/G4-GAB-P.MM 

O Prefeito Municipal de Ma
capá, usando das atribuições 
que lhe são conferidàs por 
lei, tendo em vista o laudo 
médico nr. 107/64 da Junta 
Médica da Divisão de Saúde, 

RESOLVE: 

Conceder a Manoel Farias 
dos Santos, dtarista de&ta 
Preieitma, vinte (20) dias <le 
licença para tratamento de 
~aúde, a ter inicio em 11-08-
6J e término a 30-08-M. 

Cumprt~.-se, r egistre-se e 
publique-se. 

Gabinete do Prefeito Mux;i. 
cipal de Macapá, 24 de ugôs
to de 1964. 

'I'en. Uadih Charone 
Praieito Substituto 

PORTARIA 
Nr. 224/6-1-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal de 
Macapá, usando das atl'ibui
ç.ões que lhe são conferidas 
por iei, tendo em vista o lau
do médico nr. 110i64, da Jun
ta Médica d!l. Divisão de 
Saúde, 

RESOLVE: 

POR'l'ARIA 
Nr. 226/64-GAB-PMM 

O Pt•efeito Municipal de 
Macapá., usando das att•ibui
ções que lhe são conferidas 
por let, 

RESOLVE: 

006/64 SUN.AB Delegacia cie 
.Maco.pâ, 

Considerando ser de com
petênoia dêsto Orgiio, -tabelar 
gêneros de 1. 8 ' necessidade, e 
disciplinar sistema de con
trole, 

RESOLVE: 
Promover, na forma previs-

ta nos ar·ttgos 30, 40 e 41, da Art. !O· - Fixar na clctade 
Lei nr. 1.711, de 28 de outu- de Macapá, e seus distritos, 
bro de 1.952, Raimundo de os seguintes prêços máximos 
Almeida Coutiüho, ocupante permissíveis para : . 
do Cargo de Escriturário ní- VERDURAS E LEGUMES 
vel 10, do Quadro de Funcio- Repolho, quilo Cr$ 3oo,oo; 
nãrios desta Prefeitura, lo ta- Tomate, qullo Cr~ 3oo,oo; Be
do no Departamento de Fi- ringela, quilo C~S loo,oo; Abo
nanças, pa.ra a classe «A», de I poi·a dágua, qmlo C.tS loo,oo; 
Oficial de Adminic;traçilo, oí-. Batata Docê, quilo Ct$ 7o,<•o; 
vel 12, do Quadro acima re- Pepino, unidada Cr$ 5o,oo; Al
ferida, em coosequência da face,_ unídado Ct•$ 5o,oo; Pi
promoçii.o de Maria Vitót!a mentitO, unidade OrS 2o,oo; 
de Souza. Nabo, unidade CtS 4o,oo; Fei-

Cumpra-sc, registre-se e jl1o Verde, IDt1Ço Cr$ 3o,oo; 
publique-se. \~agem, maço CrS 3o,oo; Ma-

Gauineto do Prefeito Muni- xtxe, maço -crS 2o,oo; Couve, 
cipal de Macapá, 24 de agos- maço Cr8 2o,oo; Cheit·o Ver- . 
to de 196'1. de, maço 2o,oo; Carurú, maço 

uadih Cba.rone CrS 2o,oo; H.abancte, maço 
Resp. pf Prefeitura Municipal Cr$ 2o,oo; Salsa, maço Cr$ 

de Macapá 5·>,oo. 
Art. 2°· - A presente Por-

PORTARIA taria entrari'. em vigOJ' na da-
Nr. 227/64-GAB-PMM ta àe sua publíCU<~iio no Diá

O Prefeito Iviunicipal de Ma
capá, li Sa:-tclo elas atl'ibuições 
que lhe e:ão coufe;:lda.s por 
lei, 

RESOLVE: 

t·io Oficie-ia! clo GovGrno do 
T.F. do Arrutpá.. 

Art. 3°· - Revogam-se as 
disposições em contrál'io. 
René de Aztvedo Limonchi 

Delegado SUNAB .Macapá 

Porturta nr. 30, da n de 
Setembro de t 9ô4. 

Promover, llll fol·ma previs
ta nos artigos ·~9 . . 40 e 41, da 

Conceder à Lcoclndo · Men- Lei nr. 1.711. de 28 de outn-
Desio-nar a professôra Zeni des AHaia, diarista desta Pre- bi'O, de 1.952, Raimundo Oli- O Chere da Delegucia da 

dos A~'~ os l_:eite, P~~a. exer- feitura, cinco (5) dias de Li- v~i.ra Alen~&~, 
1 

ocupa? te. ~o SUNAB do Território Federal 
eer as ruu<,:oes de Due.ora daj cençu, para. tratamento de calf:t_o de. otJcJa. de A,lm.mJs- do Amapá, no uso legrd cte 
Et'c')la Municipal Emídio An- saúde, a ter ·início em 18-08- traçao, mvc} _12, ,do QJJaàl'? suas atribuições, tendo ~m 
tonio Hôla. . G4 e témlino a 24-08·64. . de Funcionanos oesta li·ofet- vista o disposto na Lei De-

• e. • .· , • 1 1 tura, lota~o ~? pepartamento legada nr. 4, ue 26 de Setcm- . 
,?ll!l1pra~sv, It>gtstre se e Dê-se ciência, registre-se e' de Admi~JStl~ç ... o, Par a a bro <!e 1.962, e a Portaria nr. 

P<~bilque-ve. pub\ique-se. j classe «B>>, n~ve~ 14, do Qua- :.W, de l3 d~ janeiro de 1.964. 
dro acima refewld, em con- Coosiàera!ldo a solicitação 

. Gabinete do \refeito Mupi- I Gabineto do Prefeito .Muni- seq~;tênci~ d~ ~xo~eraçuo, n no Memol'í~l dos marchantes, 
C>pal do .Macupa, 21 de . agos- I cipal de MP.capá, 24 de agôsto ' pe~I~o, oc Mana Jesus Con- de carne \·erde suína. pelo 
to de 191H. J de 1.9íl4. cmçao. . qual solicitam um ret~justa-

1 
. ~t~mpra-sc, Regtst!'e-!;e e mento no pl·eço dês te gênero 

Uadi11 Cilarone . Uad1h Charono Puohque-se i de 1a. nccessidullo. 
Prefeito Substituto l ~ ' b 't t I o· i Pre1eito Su st1 u o Gabinete do Prel:cito Muni- onsid~ranoo a escassez 

I 
cipal de Macapá, u de agôs·] do men01onedo g~nero, nos 

PORTARIA 
Nr. 222/64-PMM 

POR'fAHfA to de 1.964. mt.\~·cud_os destêi. ~téa<le. 
Nr. 22ú/64-GAB-P.ó1M Uadih Charone 1 Con!lJder~nd_? amda ser de-

. , . " .· . : . ver deste orgao controlador 
O Pre•"I.t" r'''lunicl·p•'l de • O p c . ~r . . l l Re!.lp. P/ Pref~ttur_.. ~Lumclpal de preços tomar as ~rovi" 

_ 1" ..., cn "' . • reLetto 11 umctpa <o de t.1acapa dtl · ' ·<>á ·i . ,, . 
?·Ja.capá, usando das atn!nn- M:acapá, usando das atribui- enc:.~s. necesv. 1 as p~I ~ ,~t 
ç5es que llle ~llo co.ufel'iClas 1 cões que lhe s'io conierid··s n d segu. !1l no P0 ' 0 0 _ roru.::c 

l · t 1 1 ta o 1 u ~· . ' ·" 1. "'_ ~re"'••·'-~nc•'~ t"'. mento do produto tao esseu-por e1, enc o em v s < • a - por 1~1. _tenclo em v.hta o au • vvv"" 1 '"'-l VJ cial à sua alimentaç.fio: 
úo médico nr. 108/(H, da ,Jun- do mediCO nr. 100íU4, da Jun- r> L~ 
ta MóJica ela Divil>fto de Saú- módica. da Divísão de saúde, ~tepúo.ko RESOJJVE: 
de, Su~erii:tendêncltil . ~ac3~HHll 

RESOL.\rr,,,• ·. <!,.. ilh•· 6"'" ·l:<'<no1§:-. (!(HIJaC!q RESOLVE: . Ui> •ít;.:ISh>t•l~sH.ir-~'!.1 ... u.,;,:~J 

Conceder ü. Mário Fortuna
to Barriga, iie»vente, Nível 6, 
tio Quadro purmanentc desta 
Prefeitura, lotado no Serviço 
do Pessoal, trinta (30) dias de 
licença para tratamento de 
Baúàe, a 1er i n i c i o em 
2-1/08/6'1 e término a 22/09/64. 

Cumpra-se, Registre-se e 
Publique-se 

• 1 Macu.pá, 0/9/1964. 
Conceder à Afonso Guedes, jl · Portaria nr. 2!1 - de 9 de 

Diarist!i desta Prefeitura, '1ln- Setemln'o de :H~6·L 
te e llum (21) dias de li~ença , O Cllere da Delegacia da 
pa!'a tratamento de saude, ft ' 'SUNAB do 'l'erritório Fedel'al 
ter inído em 05/08/64 e tér- 1 do Amapó, n<> uso legal de 
mluo a 21 /U8/G4. suas att·ibuiçõet;, tendo em 

vista o disposto na. Lt!i Dele
cumpra-se, Registre-se e gada ur. 4, de 26 de Setem.bro 

Publique-se. de 1962 e, a Port[lriii nr. 26 
de H de Janeiro de Hlô~. 

, . . , Gabinete do Prefeito MHni
Gabwetc da qlleha de I o-, 0ipal de Macapó, 2-t de agôsto 

ícia, em Macapu, 24 de agôs-1 de l964. 
to de 1.954. \ 

Cousiclerancl o a sollcttação 
contida no Ol'ício nr. 274/64 da 
Divisão de Produção· do Go
vêrno do 'l'.F. do Am?.pá, 

Cadih Chu.!.·ono Uadih Cilarcnc 
Prefeito Substituto Prefeíto Sul.lslilulo 

Consichm:.ndo o estudo ciê
tuado pelo .P.1·ocesso númel'O 

Art. 1 o - Fixn.r Oõ preços 
máximos permissíveis par·a 
vendü de ca.rue verde suína, 
na cidade de Macspã e seus 
distritos: 

Carne verde su!na, qt1ilo 
CriS <Eo,o:-; Toucinho, quilo 
Cl'$ 5uo,oo; Ban11a, quilo Cr(; 
55o,oo; Cabcç&, .q ui l o . CrS 
2oo,oo; Vísceras, quilo CrS 
200,0 0 . 

Art. 2° - A presente por
toria entrará em vigor na dR· 
ta de sua publicaçào no órgão 
oficial do Govêrno. 

Ai·t. go - Ravognm-se iiS 
diSDOSÍÇÕeS Cll1 COUíráriO. 
René de Azevedo Limonchi 
Delegt1clo StNA13 M&capá 


	

